
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

 REQUERIMENTO Nº 40/2014

Informações  sobre  transporte  de 
passageiros  de  distritos  para  a  sede  do 
município.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do inciso II do artigo 155 
do Regimento Interno, 

REQUER

a Vossa Excelência, ouvida a Mesa, seja enviado ofício ao chefe do 
Executivo municipal solicitando as seguintes informações:

1. A Empresa que está definida através de licitação, para o transporte 
de alunos dos Distritos para o município está habilitada e autorizada a transportar 
também não estudantes?

2.  Caso  negativo,  existe  uma  fiscalização  eficiente  para  que  esta 
situação não ocorra?

3. A liberação de passes para circular nestes veículos é ao portador, ou 
é intransferível.

Este requerimento se dá devido a denuncias de que diversas pessoas 
se deslocam diariamente de distritos para o município em ônibus de estudantes, 
sem nenhuma restrição por parte das secretarias de Educação e de Segurança e 
Trânsito.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2014

                                   VAGNER DE LABIO

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970

Fone/Fax (45) 3379-5900
www.toledo.pr.leg.br
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